
 
 
 
 

REQUERIMENTO N.º:        /2007. 
(Deputado NEUCIMAR FRAGA) 

 
 

Requer, nos termos regimentais, sejam 
realizadas diligências nos Presídios que 
menciona. 

 
Requerer, nos termos regimentais, sejam realizadas em 

datas a serem oportunamente definidas, diligências nos seguintes presídios: 
PARANÁ: 
PENITENCIÁRIA FEDERAL DE CATANDUVAS  
PENITENCIÁRIA INDUSTRIAL DE CASCAVEL 
ESPÍRITO SANTO: 
CASA DE CUSTÓRDIA DE VIANA 
RECIFE/PE 
PRESÍDIO ANÍBAL BRUNO –  RECIFE/PE 
PENITENCIÁRIA PROFESSOR BARRETO CAMPELO 
RIO GRANDE DO SUL: 
PRESÍDIO CENTRAL DE PORTO ALEGRE 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

É absolutamente necessário que esta Comissão 
Parlamentar de Inquérito verifique, in loco, as reais condições dos presídios 
brasileiros. Dada a exiguidade do tempo, por amostragem, foram selecionados 
estes, por apresentarem características físicas e anomalias que acometem todos os 
demais presídios do País, tais como: superlotação, inadequação arquitetônica, 
rebeliões, acusações de corrupção, atuação do crime organizado, etc.   
 
 

Sala da Comissão, em          de outubro de 2007. 
 
 

Deputado NEUCIMAR FRAGA 
 
 


